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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 29ª Sessão Ordinária do dia 

16/09/2025 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para cada Comissão 

designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presidente da Câmara, mediante requerimento 

fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 16 de setembro de 2025.

Kauana Gouveia Zithovski

Diretora do Processo Legislativo
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PROCESSO LEGISLATIVO Nº

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº

EMENTA:

Ana Falat

INICIATIVA:

PARECER Nº 285/2025

I DO RELATÓRIO

O 

Senhora Ana Falat

Alcides Bosquetto (em memória)

Amélia Bosquetto

Aline, Márcio e Luan Vinícius, Luísa e Mateus.

Bar do Plikt.

Panificadora 

Índia

comerciante 
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visionária

II ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

(...)

in verbis:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria da 

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, 

especialmente sobre:
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XIII a denominação e alteração da nomenclatura de próprios, vias e

logradouros públicos.

(...)

Art. 271-A Cabe ao Município a denominação das vias e logradouros 

públicos, para a qual deverá ser obedecido os seguintes critérios:

I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudique a

precisão e clareza das indicações;

II - não poderá conter nomes de pessoas vivas;

III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo nome;

IV - a nomenclatura deverá seguir preferencialmente o padrão da

região, como espécies de animais, de plantas, de estados brasileiros 

e outros.
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III DA CONCLUSÃO

não há óbice a regular tramitação

Comissão de Justiça e Redação, 

MILTON CÉSAR TOMBA DA

ROCHA DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984

WILLIAM GERALDO AZEVEDO 

ADVOGADO

MATRÍCULA 2080

OAB/PR 83.946
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Art. 30 Compete aos municípios:

                                                  I legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência de 

Araucária:
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expresso atestado de óbito da Senhora Ana Falat em 

atendimento ao disposto no art. 272, II da Lei Municipal supramencionada.
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 33ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura DATA: 14/10/2025

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 299/2025

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 11 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O vereador Olizandro Junior esteve ausente.
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 

Emanoele de Deus Savagin

Chefe do Processo Legislativo




